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EXMO SR, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIAL DE SERRANA, AIRTON JOSÉ BIS.

Solicito de V.Exa. Que após 

Tomar ciências dos ditos do presente PROJETO DE LEI, apresente aos demais pares para as aprovações:

PROJETO DE LEI 35/2026

EMENTA: Dispõe sobre a criação do Cadastro Municipal Unificado de Violência Doméstica e Familiar (CAVID-Serrana) no âmbito do Município de Serrana e dá outras providências.

Art. 1º

Fica instituído, no âmbito do Município de Serrana, o Cadastro Municipal Unificado de Violência Doméstica e Familiar (CAVID-Serrana), com a finalidade de integrar, sistematizar e unificar informações relativas às vítimas de violência doméstica e familiar atendidas pelos órgãos públicos municipais.

Parágrafo único. O cadastro reunirá informações provenientes da rede municipal, incluindo:

I – serviços de saúde;

II – assistência social;

III – segurança pública (mediante cooperação com o Estado);

IV – educação;

V – demais órgãos e programas municipais de proteção à mulher.

Art. 2º

O CAVID-Serrana terá como objetivos:

I – consolidar dados para formulação de políticas públicas eficazes;

II – evitar a revitimização por repetição de cadastros;

III – agilizar o encaminhamento das vítimas aos serviços de proteção;

IV – subsidiar ações preventivas e campanhas educativas;

V – permitir o monitoramento da violência doméstica no município.

Art. 3º

Os dados do cadastro deverão observar rigorosamente a legislação vigente de proteção de dados pessoais, garantindo:

I – sigilo das informações;

II – acesso restrito aos profissionais autorizados;

III – anonimização para fins estatísticos.

Art. 5º

O CAVID-Serrana promoverá o encaminhamento das vítimas aos programas municipais de atendimento, incluindo:

I – acolhimento psicossocial;

II – orientação jurídica;

III – medidas de proteção;

IV – programas de autonomia econômica.

Art. 6º

O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 180 dias, definindo:

I – órgão gestor responsável;

II – fluxos de alimentação do sistema;

III – protocolos de atendimento integrado;

IV – integração com serviços como CRAS e CREAS.

Art. 7º

A implementação do sistema ocorrerá no prazo máximo de 12 meses após a regulamentação.

Art. 8º

As despesas correrão por dotações orçamentárias próprias.

O Prefeito Municipal de Serrana faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Serrana, 05 de Maio de 2026.
LÚCIA ROSA DA SILVA POIARES
VEREADORA

